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OFÍCIO-CIRCULAR Nº 12/2020/CQL/CGAL/DTEC/SDA/MAPA

Brasília, 28 de dezembro de 2020.

Aos Senhores Responsáveis pela Direção dos Laboratórios Credenciados na área de Diagnóstico Animal
 

Assunto: Realização de Ensaios de Western Blotting para diagnóstico de Mormo pelo
LFDA-RS.

 

Senhores Responsáveis pela Direção,

 

1. Ao cumprimenta-los cordialmente, vimos informar que o Laboratório Federal de Defesa
Agropecuária no Rio Grande do Sul (LFDA-RS) está realizando ensaios de Western Blotting para
diagnóstico de Mormo, em atendimento ao Programa Nacional de Sanidade dos Equídeos – PNSE.

2. Considerando o previsto pela Instrução Norma@va Mapa nº 06, de 16 de janeiro de
2018, especialmente o seu Artigo 7º e § 1º , in verbis:

"Art. 7º Havendo resultado diferente de negativo de um animal ou lote de animais, o laboratório
credenciado deverá encaminhar, em até 24 (vinte e quatro) horas após o resultado final, os
relatórios de ensaio e requisições de todos os animais testados ao OESA da UF onde os
mesmos se encontram e comunicar à correspondente Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento do MAPA (SFA/MAPA).

§ 1º As amostras que resultarem diferentes de negativo deverão ser encaminhadas pelo
laboratório credenciado ao Lanagro correspondente, conforme orientações da CGAL, em até 3
(três) dias úteis. "

3. Informamos que os laboratórios credenciados e os serviços veterinários oficiais dos
Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, e somente desses Estados, deverão
encaminhar as amostras provenientes de inves@gação sorológica para diagnós@co de Mormo,
conforme previsto pelo Art. 14, inciso III da IN MAPA nº 6, de 16/01/2018 ao LFDA RS, a par@r de
04/01/2021.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA AVELAR BORBOREMA FERREIRA, Chefe da
Divisão de Fiscalização, Auditoria e Credenciamento, em 29/12/2020, às 15:07, conforme
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horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ERNESTO DO NASCIMENTO VIEGAS, Coordenador de
Gestão da Qualidade Laboratorial, em 29/12/2020, às 15:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO BARBIERI DE CARVALHO, Coordenador(a)
Geral Substituto, em 30/12/2020, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
13346932 e o código CRC 0BA88BCA.

 

Esplanada dos Ministerios Bloco D, sala-436,2 Anexo B  - Bairro Zona Cívica – Telefone: (61) 3218-2041   
CEP 70043-900 Brasília/DF 

Referência: Processo nº 21043.001275/2020-96 SEI nº 13346932

Ofício-Circular 12 (13346932)         SEI 21043.001275/2020-96 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

	Ofício-Circular 12 (13346932)

